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 Deliberação (extrato) n.º 81/2016
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 16.º do Decreto- 

 -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, conjugado com o Regula-
mento dos concursos de provimento na categoria de assistente 
graduado sénior da carreira especial médica, aprovado pela Por-
taria n.º 207/2011, de 24 de maio, na sequência de procedimento 
concursal comum para provimento de um lugar de assistente 
graduado sénior de Imunohemoterapia, da carreira especial mé-
dica, aberto pelo Aviso n.º 7412/2015, publicado no Diário da 
República n.º 128, 2.ª série, de 03 de julho de 2015, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 604/2015, publicada no Diá-
rio da República n.º 133, 2.ª série, de 10 de julho de 2015, por 
Deliberação do Conselho de Administração do Hospital Garcia de 
Orta, E. P. E., de 7 de janeiro de 2015, Maria Isabel Cerqueira da 
Cunha, assistente graduado hospitalar, é nomeado definitivamente 
assistente graduado sénior de Imunohemoterapia, da carreira 
médica hospitalar, escalão 1, índice 175, com efeitos a partir do 
dia 7 de janeiro de 2016.”

15/01/2016. — O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim 
Daniel Lopes Ferro.

209275654 

 HOSPITAL DE MAGALHÃES LEMOS, E. P. E.

Aviso n.º 1035/2016
Para cumprimento do estatuído na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei 35/2014, de 20 de junho, faz -se pública a lista nominativa dos 
trabalhadores que cessaram contrato de trabalho em funções públicas 
por aposentação. 

Nome Categoria Data
da cessação

Lucinda Jesus Rodrigues Tei-
xeira.

Assistente Operacional 31 -07 -2015

Aurora Silva Ferreira . . . . . . . Assistente Operacional 30 -11 -2015
Alberto Carlos Fernandes Go-

mes Santos.
Assistente Graduado . . . 30 -11 -2015

 (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
15 de janeiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 

António Alfredo de Sá Leuschner Fernandes.
209274909 

 INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S. A.

Despacho n.º 1473/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 127/2012, de 21 de junho, e ao abrigo do Despacho n.º 16370/2013, 
de 27 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, 
de 18 de dezembro, considerando que:

a) A missão da Infraestruturas de Portugal, S. A., e a necessidade 
da contratação de Empreitada da ER227 — IC2. São João da Madeira 
(km 0+000)/Vale de Cambra (km 9+760);

b) A duração do contrato e o valor máximo dos encargos a suportar 
pela Infraestruturas de Portugal, S. A. exigem a repartição destes por 
sucessivos anos económicos.

1 — O Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas de 
Portugal, S. A., deliberou em reunião de CAE de 2015/10/08, proceder 
ao lançamento do procedimento pré -contratual necessário à contratação 
de Empreitada da ER227 — IC2. São João da Madeira (km 0+000)/Vale 
de Cambra (km 9+760), pelo valor de 2.800.000,00 €, a que acresce IVA 
à taxa legal em vigor e autorizou a assunção do respetivo compromisso 
plurianual, que envolve despesa em anos económicos diferentes ou em 

 Despacho n.º 1474/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 127/2012, de 21 de junho, e ao abrigo do Despacho n.º 16370/2013, 
de 27 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, 
de 18 de dezembro, considerando que:

a) A missão da Infraestruturas de Portugal, S. A., e a necessidade da 
contratação da empreitada denominada EN109 — melhoria das condi-
ções de segurança entre 101+000 e km 116+000 e entre km 122+150 
e km 137+700 distritos de Coimbra/Leiria, concelhos Figueira da Foz/
Pombal;

b) A duração do contrato e o valor máximo dos encargos a suportar 
pela Infraestruturas de Portugal, S. A. exigem a repartição destes por 
sucessivos anos económicos.

1 — O Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas 
de Portugal, S. A., deliberou em reunião de CAE de 2015/10/08, 
proceder ao lançamento do procedimento pré -contratual necessá-
rio à contratação da empreitada denominada EN109 — melhoria 
das condições de segurança entre 101+000 e km 116+000 e entre 
km 122+150 e km 137+700 distritos de Coimbra/Leiria, concelhos 
Figueira da Foz/Pombal, pelo valor de 3.250.000,00 €, a que acresce 
IVA à taxa legal em vigor e autorizou a assunção do respetivo 
compromisso plurianual, que envolve despesa em anos económicos 
diferentes, de acordo com a seguinte repartição:

Ano de 2016 — 1.200.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

Ano de 2017 — 2.050.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor.

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — A Infraestruturas de Portugal, S. A., não tem quaisquer paga-
mentos em atraso.

4 — Os encargos inerentes à celebração do contrato envolvem apenas 
receitas próprias da Infraestruturas de Portugal, S. A.

2015/10/08. — O Conselho de Administração Executivo: José 
Serrano Gordo, vice -presidente — Alberto Diogo, administra-
dor.

209278205 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 82/2016
Por deliberação de 22 de dezembro de 2015 do Conselho de Admi-

nistração da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE, foi 
autorizada a denúncia do contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado ao Enfermeiro Rui Fernando Laranjo Silva, ao 
abrigo do n.º 1 do artigo 304.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com 
efeitos a partir de 18 de janeiro de 2016.

12 de janeiro de 2016. — A Presidente do Conselho de 
Administração, Dr.ª Dorinda Maria Carvalho Gomes Calha.

209279404 

anos económicos distintos do ano em que o compromisso é assumido, 
de acordo com a seguinte repartição:

Ano de 2016 — 1.250.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

Ano de 2017 — 1.550.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor.

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — A Infraestruturas de Portugal, S. A., não tem quaisquer paga-
mentos em atraso.

4 — Os encargos inerentes à celebração do contrato envolvem apenas 
receitas próprias da Infraestruturas de Portugal, S. A.

2015/10/08. — O Conselho de Administração Executivo: José 
Serrano Gordo, vice -presidente — Alberto Diogo, administra-
dor.

209278676 


